
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 08, DE 18 DE JUNHO DE 2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL/GESTOR

Pelo presente instrumento fica nomeado como Gestor/Fiscal do contrato nº 19/2024, que 
visa  a  contratação  de  seis  estandes  de  exposição  na  Feira  ES  X  2024  Espírito  Santo 
Innovation  Experience  2024,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência, 
oriundo da Inexigibilidade nº 46/2024, o servidor abaixo identificado.

Nome completo do servidor indicado: Marcelo Roberto Sarcinelli
Matrícula Siape do servidor indicado: 288293
Setor de lotação do servidor indicado: Diretoria de Inovação Tecnológica
E-mail institucional do servidor indicado: marcelo.sarcinelli@ufes.br
Telefone de contato do servidor indicado: 27999936169

Fica ainda indicado como Fiscal substituto o servidor abaixo identificado.

Nome completo do servidor indicado: Marcelo Endlich Leal
Matrícula Siape do servidor indicado: 1515633
Setor de lotação do servidor indicado: Diretoria de Inovação Tecnológica
E-mail institucional do servidor indicado: marcelo.leal@ufes.br
Telefone de contato do servidor indicado: 27999694057

Os servidores dão ciência das regras e obrigações previstas no contrato, edital, termo de 
referência, legislação pertinente e em especial aquelas previstas no Manual de Gestão e 
fiscalização da Diretoria de Contratações de Obras e Serviços (DCOS), disponível no site 
www.comprasecontratacoes.ufes.br.

Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura.

Vitória, 18 de Junho de 2024.

VALDEMAR LACERDA JÚNIOR
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
Universidade Federal do Espírito Santo

Universidade Federal do Espírito Santo - Campus Alaor Queiroz de Araújo
Av. Fernando Ferrari, nº 514 - Vitória - ES - CEP 29075-910

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
VALDEMAR LACERDA JUNIOR - SIAPE 1524293
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG
Em 18/06/2024 às 15:51

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/940183?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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